
MÓDULO 8 -
PROCESSO DE

CONHECIMENTO -
JUSTIÇA COMUM

PETIÇÃO INICIAL

RECEBIMENTO CITAÇÃO

AUDIÊNCIA DE
CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO (ART.
334, CPC)

DEFESA (art. 335 a 343, CPC)

S/ CONTESTAÇÃO PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES
(ART. 347/353, CPC)

REVELIA

C/ EFEITO MATERIAL
JULGAMENTO CONFORME O
ESTADO DO PROCESSO (ART.
354/347, CPC)

S/ EFEITO MATERIAL ESP. PROVAS

RÉPLICA ESP. PROVAS SANEADOR INSTRUÇÃO MEMORIAIS SENTENÇA

C/ DEFESA

DEFESA (ART. 334, §4º, CPC)

EMENDA (art. 321, CPC)

INDEFERIMENTO

IMPROCEDÊNCIA LIMINAR (art.
332, CPC)



MÓDULO 8 - PROCESSO DE CONHECIMENTO - JUSTIÇA COMUM

1. PETIÇÃO INICIAL

1.1. RECEBIMENTO

1.1.1. CITAÇÃO

1.1.1.1. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO (ART. 334, CPC)

1.1.1.1.1. DEFESA (art. 335 a 343, CPC)

1.1.1.1.1.1. S/ CONTESTAÇÃO

1.1.1.1.1.1.1. PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES (ART. 347/353, CPC)

1.1.1.1.1.1.1.1. REVELIA

1.1.1.1.1.1.1.1.1. C/ EFEITO MATERIAL

1.1.1.1.1.1.1.1.1.1. JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO
(ART. 354/347, CPC)

1.1.1.1.1.1.1.1.2. S/ EFEITO MATERIAL

1.1.1.1.1.1.1.1.2.1. ESP. PROVAS

1.1.1.1.1.1.1.2. RÉPLICA

1.1.1.1.1.1.1.2.1. ESP. PROVAS

1.1.1.1.1.1.1.2.1.1. SANEADOR

1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1. INSTRUÇÃO

1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1. MEMORIAIS

1.1.1.1.1.1.1.2.1.1.1.1.1. SENTENÇA

1.1.1.1.1.2. C/ DEFESA

1.1.1.2. DEFESA (ART. 334, §4º, CPC)

1.2. EMENDA (art. 321, CPC)

1.3. INDEFERIMENTO

1.4. IMPROCEDÊNCIA LIMINAR (art. 332, CPC)




